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                      LEI Nº 694     DE 01   DE SETEMBRO DE 2021 

 
Institui o Programa Horta Comunitária Urbana no 
Município de Morro do Pilar e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Morro do Pilar, por seus representantes, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Horta Comunitária Urbana, sem fins 
lucrativos, mediante permissão de uso de imóvel público no Município de Morro do 
Pilar, com os seguintes objetivos:  

I - promover a conservação do meio ambiente;  
II - manter terrenos públicos limpos e utilizados, criando espaços verdes;  
III - incentivar a produção para o autoconsumo;  
IV - realizar meio de subsistência das famílias cadastradas no Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS.  
IV - cultivar alimentos “in natura” sem o uso de agrotóxicos;  
V - praticar a atividade de horticultura e, ao mesmo tempo, melhorar a 

qualidade de vida das pessoas envolvidas, contribuindo para a melhoria da saúde 
física e mental, eliminando o sedentarismo e o estresse.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por Horta 
Comunitária Urbana, toda atividade desempenhada com finalidade social, destinada 
ao cultivo de hortaliças, legumes e plantas medicinais.  
 

Art. 2º A implantação da Horta Comunitária Urbana ocorrerá mediante a 
seleção de famílias já cadastradas no CRAS e que se enquadram no perfil de 
agricultura familiar.  

Parágrafo único. O Programa instituído por esta Lei será desenvolvido 
em:  

I - áreas públicas municipais ociosas;  
II - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas.  
 
Art. 3º O produto das Hortas Comunitárias poderá ser comercializado 

livremente pelos produtores, bem como atender às entidades assistenciais 
estabelecidas no Município. 

 
Art. 4º Caso haja a necessidade de ligação de água, tratando-se de 

imóvel urbano, deverá a Prefeitura Municipal acionar o órgão competente para que a 
efetue. 

 
Art. 5º A Administração Municipal deverá providenciar a colocação de 

placa identificando os terrenos inscritos no Programa de Hortas Comunitárias, assim 
como será responsável por dar ampla publicidade através da veiculação de cartazes 
explicativos afixados nas unidades públicas de saúde, educação e ação social, entre 
outros. 
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Art. 6º A Prefeitura Municipal de Morro do Pilar, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, será considerada o organismo gerenciador do programa 
referido no art. 1° desta Lei. 
 

Art. 7º Fica proibida a realização de qualquer construção permanente na 
área cedida.  

Parágrafo único. O uso do terreno será exclusivo para o cultivo de 
hortaliças, legumes e plantas medicinais.  

 
Art. 8º A ocupação dos terrenos a que se refere esta Lei não assegura 

qualquer direito aos seus eventuais ocupantes, que deverão devolvê-los inteiramente 
desimpedidos, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, desde que solicitados 
pelo Poder Executivo, não cabendo indenização ou ressarcimento. 
 

Art. 9°. As despesas decorrentes da presente Lei, se houver, correrão à 

conta de dotação específica.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Morro do Pilar, 01 de setembro de 2021. 

 
 

José de Matos Viera Neto 
Prefeito Municipal 
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                             TERMO DE SANÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Morro do Pilar/MG, Sr. JOSÉ DE MATOS VIEIRA NETO, nos 

termos dos artigos 49 c/c 66, III da Lei Orgânica Municipal, torna público que nesta data 

sanciona a Lei nº 694 de setembro de 2021, que “Institui o Programa Horta Comunitária 

Urbana no Município de Morro do Pilar e dá outras providências.” 

 

Registre-se e publique-se. 

Morro do Pilar,02 de setembro de 2021. 

 

 

        JOSÉ DE MATOS VIEIRA NETO 
                    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


